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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0544/2023 

 

   Rio de Janeiro, 27 de março de 2023. 

 

Processo nº 0871134-80.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à consulta 

em cardiologia (angioplastia) e cirurgia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento da Policlínica Newton Bethlem (Num. 39582241 - Pág. 

6), emitido em 06 de setembro de 2022, pelo médico cardiologista                                              o 

Autor, de 75 anos de idade, no exame de CAT, realizado no ano de 2021, apresenta doença 

aterosclerótica obstrutiva grave multiarterial. Necessita ser encaminhado ao ambulatório de 

angioplastia (hemodinâmica). Código da Classificação Internacional de Doenças citado (CID-10): 

I25.5 Miocardiopatia isquêmica. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de Assistência 

em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 

Cardiovascular, e dá outras providências. 
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5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da oclusão 

das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento endotelial das 

grandes e médias artérias do coração.  Em 90% dos casos é causada pela formação de placa 

ateromatosa, lesão espessada da parede arterial constituída por um núcleo lipídico coberto por uma 

capa fibrótica. As placas ateromatosas podem avançar silenciosamente durante anos, retardando o 

aparecimento das manifestações clínicas da DAC. Na DAC crônica, a angina do peito se constitui na 

principal forma de apresentação da doença. Entretanto, a DAC crônica também pode se manifestar, 

na ausência de angina, por isquemia silenciosa e cardiomiopatia isquêmica1. O acometimento 

multiarterial é um dos principais preditores de prognóstico adverso em pacientes portadores de 

doença arterial coronariana. Seu tratamento tem o objetivo de aliviar sintomas derivados da isquemia 

miocárdica, preservar a função ventricular esquerda e reduzir a incidência de eventos cardíacos 

                                                      
1 BOLETIM BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE - BRATS. Avaliação das Próteses Endoluminais 
(“stents”) convencionais e farmacológicas no tratamento da doença arterial coronariana. Ano VII, n. 22, set. 2013. Disponível em: 

<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwja-

pfCtvvOAhXBgpAKHWDIAHUQFggcMAA&url=http%3A%2F%2Fportal.anvisa.gov.br%2Fdocuments%2F33884%2F412285%2FBo
letim%2BBrasileiro%2Bde%2BAvalia%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Bde%2BTecnologias%2Bem%2BSa%25C3%25BAde%2B(B

RATS)%2Bn%25C2%25BA%2B8%2F081ff5a0-0a83-4c5a-aff6-

5ccf415ff39a&usg=AFQjCNFqfI0npqVHD8ktCdtlrsbCuPyDgw&bvm=bv.131783435,d.Y2I >. Acesso em: 27 mar. 2023. 
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adversos, promovendo maiores taxas de sobrevivência tardia naqueles submetidos a procedimento 

de revascularização miocárdica2. 

2.  Coronariopatia Obstrutiva Multiarterial Grave é um comprometimento com 

obstrução ou lesão grave artérias coronarianas diminuindo de maneira importante o fluxo de sangue 

e oxigênio ao musculo cardíaco, por ser multiarterial o termo se refere ao comprometimento de duas 

ou três artérias com diferentes graus de obstrução, se trata de uma situação em que um tratamento 

intervencionista necessita ser proposto (desde angioplastia com implante de stent coronariano ou até 

cirurgia de revascularização do miocárdio ou cirurgia de ponte safena como é conhecida 

popularmente)3. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento4. 

2.  A cardiologia é uma especialidade que estuda alterações do coração e vasos 

sanguíneos. As anormalidades estudadas compreendem doenças do músculo cardíaco, das válvulas 

e do sistema elétrico de condução. Além, as doenças dos vasos que nutrem o coração que podem ser 

ocasionadas por várias patologias, sendo a principal a doença ateroesclerótica5 e a arritmologia, é 

uma subespecialidade da cardiologia que se dedica ao diagnóstico e tratamento invasivo das arritmias 

cardíacas6. 

3.  A angioplastia coronária ou intervenção coronária percutânea é o tratamento não 

cirúrgico das obstruções das artérias coronárias por meio de cateter balão, com o objetivo de 

aumentar o fluxo de sangue para o coração. Após a desobstrução da artéria coronária, por meio da 

angioplastia com balão, procede-se ao implante de uma prótese endovascular (para ser utilizada no 

interior dos vasos) conhecida como ‘stent’ - pequeno tubo de metal, usado para manter a artéria 

aberta. Existem dois tipos de stents: os convencionais e os farmacológicos (ou recobertos com 

drogas). Os stents convencionais podem acarretar um processo cicatricial exacerbado que leva a 

restenose (reobstrução) do vaso em 10 a 20% dos casos. Os stents farmacológicos surgiram para 

evitar esse processo cicatricial, que são constituídos do mesmo material metálico acrescido de um 

                                                      
2 MEIRELES, G.C.X. et al. Análise dos valores SUS para a revascularização miocárdica percutânea completa em 

multiarteriais. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, São Paulo, v. 94, n. 3, mar.  2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0066-782X2010000300004&script=sci_arttext>. Acesso em: 27 mar. 2023. 
3 DOCTORALIA. O que é doença coronária multiarterial grave? Disponível 

em:<http://www.doctoralia.com.br/enfermidade/disfuncao+ventricular+esquerda-14382/pergunta/o-que-e-doenca-coronaria-

multiarterial-grave-155888>. Acesso em: 27 mar. 2023. 
4 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 27 mar. 2023. 
5 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO. Cardiologia. Disponível em: <http://www.hucff.ufrj.br/cardiologia>. 
Acesso em: 27 mar. 2023. 
6 Hospital Alemão Oswaldo Cruz. Arritmologia. Disponível em: 

<http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/Institucional.aspx>. Acesso: 27 mar. 2023. 

http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/SobreArritmias.aspx
http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/SobreArritmias.aspx
http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/Institucional.aspx
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medicamento de liberação lenta no local de implante, a fim de reduzir o processo de cicatrização e 

evitar a restenose7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em cardiologia (angioplastia) está indicada ao manejo 

do quadro clínico que acomete o Autor (até o momento da emissão dos documentos médicos 

supramencionados). Quanto à cirurgia, somente após a avaliação do médico especialista, 

(cardiologista) que irá assistir o Suplicante, poderá ser definida a conduta terapêutica mais 

adequada ao seu caso. 

2.  Quanto à disponibilização, destaca-se que a consulta pleiteada está coberta pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, 

sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2, conforme disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). Assim como distintas cirurgias cardiovasculares estão 

padronizadas no SUS, sob diversos códigos de procedimento. 

3. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, prevendo a 

organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do 

Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, 

bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção 

em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e o acesso da população às 

ações e aos serviços de saúde8. 

4. Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a recomposição da Rede de Atenção 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro9. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as ações 

em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

5.  Ressalta-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a 

inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas 

de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

                                                      
7 HOSPITAL ALBERT EINSTEIN. Angioplastia coronária ou intervenção coronária percutânea. Disponível em: 

<http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angioplastia-coronaria-ou-intervencao-coronaria-
percutanea.aspx>. Acesso em: 27 mar. 2023.  
8 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 mar. 2023. 
9 A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as Referências em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do 

Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-

julho-de-2019.html>. Acesso em: 27 mar. 2023.   

http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angioplastia-coronaria-ou-intervencao-coronaria-percutanea.aspx
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angioplastia-coronaria-ou-intervencao-coronaria-percutanea.aspx
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otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços 

de saúde10. 

6.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SER e do SISREG III e verificou que ele foi 

inserido em 14 de fevereiro de 2023, para consulta exame e situação agendada no Hospital São 

Francisco na Providencia de Deus. 

7.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no presente 

caso. 

8.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde11 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) das enfermidades do Assistido – 

miocardiopatia isquêmica e doença aterosclerótica obstrutiva grave multiarterial. 

9.  Quanto à solicitação Autoral (Num. 39582240 - Págs. 12 e 13, item “VII”, subitens 

“b” e “e”) referente ao fornecimento de “...todo o tratamento, exames, procedimentos, 

medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autor...” vale ressaltar que não é recomendado o 

provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o 

uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 mar. 2023. 
11 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 27 mar. 2023. 
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